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PROCE§SO ADMINISTRATIY O W 029 12022

Do: G.{BJNETE DO PREFEITo
PARâ: COOBDENAPORIA DD CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
}IUNICIPAL DE ECONOMIA E TINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
pregão Presencisl par4 futura e eventual confratação de empresa especializada na prestação de

lerviço de lavagem de veículos, visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do

l,esto o §uas SecreÍarlas, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretarias de

fducação, Agricultur& Saúde, Obras, Ação Social e Finanças, solicitamos a Vossa Seúoria através do

Departamento de Cootabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentrá.ria e por
gual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
pferida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de fevereiro de 2022.

JO§D ABIMATEIA ALVES
PREFEITOMUNI

tn»zil
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TERMO DE REFERÊNCIA

3. DA ExECUÇÃo oos sERvIÇos.
i,OTE (}I LÂVAGEM SIMPLES.

O--

I _ OB.IETO

I .1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de

se*iço'de lavagem-de veiculos, visando atender as necessidades da Pretêitura de Santo Antônio do

Leste e Suas Secretarias.

2 -JUSTIFICATIVA
2.1 F'az-se necessária a contÍatação de empresa especializada na prestação de serviço de lava jato,

pois. os yeículos utilizados por esta prefeitura e suas secretarias, transitam nos mais variados tipos de

i....no. pu.u a realização dos diversos serviços ofertados pela administração de Santo Antônio do

[.este por meio de suas secretarias, haja vista, o mwricípio ser de pequena população, ficando assim

" 
....à d. r.árias propriedades rurais, o desgaste no uso e acumulo de sLrjeira ocorre de forma mais

intensa. demandando assim uma ocon€ncia maior na utilização dos sen'iços requeridos no pÍesente

instrumento.

2.2 justifica-se. também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não constar no

quadro funcional de servidores um profissional da area, bem como, local adequado para realização

de tais sen'iços.

2.3 A lavagem. higienização e manutenção dos veículos e uma obrigação que a prefeitura mante em

dia, pois, Ã b.n. lúbt"or e de uso comum, requerem cuidados para maior conservação e vida útil'

vistá que. 
"rt", 

,áo diariamente utilizados no desempeúo das atividades regulares da prefeitura e

suas secretarias. buscando o pÍogresso pela ordem, primando pelo bem-estar e sadsfação de seus

municipes e colaboradores.

\I I COD. TCE

3.12661-0

00011i8;-r
tt , t,-_l

s 0001,161

DESCRIÇAO V.{LOR L \ITARIO
R$

rt$

.l

LAVACEM SIMPLES

LOTE 02 - LAYACEM COMPLETÁ.

I

VALOR TOTAL
R§490LAVAGI.-I\,I SIIUPI,I-]S CAMINHONETE
RSR$130

R§lt§150QUN,A PESADALAVAGEM SIMPI,ÊS
RSRS500LAVAGE\I SI]!ÍPLES CARRO PASSEIO E SUv
R5200I,AVAGEM SIMPLES VAN
RS

89

R$I,AVACLM SIMPI.I]S MICRO ONIBUS
R$220LAVAGE]\I SIMPI,F]S ONIBUS
R$

li$
it$I,AVACLM SIMPLES AMBULÀNCIA

R$140LAVAGL-M SIMPI,ES MO'I'OCICLETÂ

ITE}T COD. TCf, DESCRIÇÀO

l - 
00{12t?Eó | levacnu coMpl.ETA cAMtNHoNETE

0001{61

000i008

000r458

LAV-AGEM (]OMPLETA MICRO ONIBUS-r+

: _l I,AVAGEM COMPI,EI'A ONIBUS

VÁLOR TOTALQUÂNT.
RS.r

VÀLOR i :{ITARIO
170

R$3$80LAVA(iE]Vl COMPLETA CAMINHÁO
R$ri$QUINA PL,SADALAVAGI,M COMPI.IiIA
R5200 It.$L^V^GElví COMPLETA CARRO PESSEIO E SIJV342661-0
R$i{$100I,AVAGEM COMPLEI'A VAN
RSR$100
R.$100

R5

,i$

rt$100LAVAGEN,Í COMPLETA AMBI]LANCIA000lt6l

E-mail: licitâcao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" J67 - Jardim SaDta Inês - Fone: (6ó) 34SS-1080 - CEP 78628-000 - Santo Ântônio do Leste,ryirT

QUANT.

380

208

30
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b) Encaminhar a
encaminhamento à
pagamento devido;

Nota Fiscal
Secretaria

4. DAS OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante

vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar

a àut,orizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à

àontrátaçaà, sem prejuízo das sançóes previstas no ltem 26 deste Edital' Recebida a

autorizaião de fomeóimento e/ou órdem de serviço, a empresa vencedora do certame

obriga-se a.

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitaçáo e seus anexos, espeéialmente os previstos no Termo de Referência;

dos materiais/serviços entregues paa posterior

Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivaçáo do

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprov_em a regularidade com

ã'sãguridaoe Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçôes

mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

obriga a atender Prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçÕes estabelecidas

Àâ eji.t"çáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie' forem

vítimãs oiseus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexâo com

eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e

r') Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o ob,ieto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordg com os

ãrtigo. iZ, 13 e 17 a27', do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em, compatibilidade com. as,obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos crité.rios de desempate previstos no item 4.

áeste edital, tais condições deverâo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i)A(s)CoNTRATADA(s)compromete(m)-se-ádartotalgarantiaquantoà.qualidadedos
[rooütás e serviços fornecidos,'bem como efetuar a substituição imediata, e totalmênte às

luu, u*p"r... de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável'

portanto, fora das especificaçÔes técnicas e padrÔes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por

.rlpr'o, dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, náo excluindo ou reduzindo eSSa responsabilidade da

í"L"iir"çao ou o acompanhamento da exêcução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

segurança do CONTRATANTE;

E-mail: licitacao@santoantoÍliodoleste'mt'goY'br
.{v. Goiás - N" J67 - Jardim santa Inês - Fone: 166;34tE-1080 - cEP 78628-000 - sârto Antônio do Leste/MT
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

ãpresentante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO' dos assuntos

relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçôes contidas no presente

iermo de Referência ou qué apresentar defeito ou impeíeiçáo, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) comunicar ao FlscAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a

execução dos serviços;

r) será de inteira responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos qu.e venham

. o"orr"r. ao Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de Íealizaúo dos serviços'

t) o licitante vencedor se responsabilizarâ pela.qualidade, quantidade e segurança dos

serviços ofertados, não podenào apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

deste Termo e da licitação, reserva;do à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça

aos padróes especifi cados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v)Cumprirosprazosdeentrega,sobpenadeaplicaçâodesançóesadministrativas'

5. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informaçÔes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocoÍTência de eventuais impeíeiçÔes no

curso do fornecimento, Íixando pÍazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de

"ír.t" 
oü suspensão da entregai inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especiÍicaçôes deste Edital.

6, DO VALOR ESTIMADO.
6. í . o valor global êstimado para a presênte contrataçáo é: R$ )000ü (xxxxxxxxxxxx)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA.
7.1. Os recursos para aquisições doS produtos constantes no objeto deste edital correráo

por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Secretaria Municipa I de Economia ê FinançasUnidade 04
Manu tençáo dAS t id ades da S reta fla4.123.5005.2020

Ficha 112

3.3.90.39

Funcional programática

Despêsa/fonte Outros Serviços de Íãrceiros - Pessoa Jurídica

LJnidadê Secretaria Municipal de SaÚde

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste'mt'gov'br
Ar. Goiás - N'367 - Jardim santâ Inês - Fone:i66) 34g8-10g0 - cEp 7t628-000 - santo Antônio do Leste/MT
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Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

Unidade
Funcional programática

F icha
Despesa/fonte

Unidade
Funcional progÍamática

Ficha
Despesa/fonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade
Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

Secretaria Mun. ViaÇãô ooras e Serviços Públicos

Funcional programática Manutençáo da Sec. Mun. De ViaÉo e Obras

Ficha
Despesa/fonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Unidade

Funcional programática

F icha
Despesa/fonte

L

at}a--

8. DA EXECUçÃO DO SERVIçO.

8.1 Os serviços que tratam O presente Termo de Referência deverâo ser executados com

zelo e destreza.

8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das

07h00min às iZnOOmln, e aos sábados das 07h00min às í2h00min, ou em horário a ser

estabelecido e alterado de acordo com a conveniência da administração, devendo ser feitia

escaladehorário,deformaquesejaamelhorparaatenderaosserviços;

8.3. Os serviços compreenderão:

g.3.1. Lavagem simples; lavar com produto (shampoo ou equivalente) externa, limpeza

interna, corÃ aspiraçào dos bancos e carpete, lavar os tapetes e limpar todo o intêrior com

detalhamento do veículo, caminhões e máquina etc'

g.3.2. Lavagem completa; lavar com produto (shampoo ou equivalente) exter19, limpeza

interna com-aspiração dos bancos e carpete, lavar os tapetes e timpar todo o interior com

detalhamento, iavar por baixo e lavagem de motor quanto solicitado'

10.122.5016.2159
141

dSaúDerca C SeS dao EnaM utenn Jçà

dfl caPes oaS uJT rosrcereduo tros rços3 3 90.39

Ub Secretaria Municipal de Educação e Cu

Manutençáo das Atividades de

Itura

Sec. Mun. De

Educaçâo e Cultura
12j22.5007 2036

373
n tcaP J u deT r roI S essoadOSuo Servtros rç3 3.90.39

07 Secretaria Municipal de Assistência

Manutenção das Atividades

Social

da Sec. Mun. Ass8 244.5009.2056

523

3.3.90.39

Gabinete do Prefeito02
Manutenção do Gabinete do PreÍeito4 122 5002 2005

J dufl tcaPessoaed eT rosrcelSeuo tros rços3 3.90.39

09Unidade
15.452.5011 .2062

609

'10

20.601 .5012.2068

Secretaria MuniciPal de Agricu

Manutençáo da Sec. Mun. Ag

Ambiente

Itura, Turismo e Meio

ric. Tur. Meio
Ambiente

698
ercetÍosTdeutroso Serv rÇos3.3.90.39

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste'mt'gov'br
Av. coiás - N. 367 - Jardim Santa lnês - Fone:l6q 3488-t080 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do LesÍe/MT

.t

Social

3.3.90.39

Pessoa Juridica
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8.4. Os serviços serão realizados mediante autorização da secretaria solicitante;

8.5. A prestaçáo do serviço de lavagem de veículos ocorrerá permanentemênte nas

dependências da Contratada.

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALIZAçÃO DOS SERVIÇOS E CRITERIO DE

CONTRATAÇÃO.

9..1 . Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá buscar e

entregar os váículos nos lacais indicados pela administraçáo e ou secretaria responsável

9.2 O prazo deverá ser informado pêla contratada, quando náo for possível concluir o

serviçono mesmo dia, porém não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas, para entrega

destes em perfeita execuçâo, OS demais Serviços Sendo de natureza mais simples deveráo

ser entregues em no máximo 4 horas, a contar da hora de entrega do veículo.

9.3. A contratada devera possuir em suas instalações, caixa separadora e rampa para

r ealizaçáo d os se rviços.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos

materiais será acompânhado e Íiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de

contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

í1. PAGAMENTO

11 .1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos

produtos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Sêtor de

Material e Patrimônio;

j1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens

entregues, o número e nome do banCo, agência e número da conta onde deverá ser feito o

pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislÍaturas, estas serào

devolvidas ao Detentor da Ata, para aS nee€Ssárias correções, com aS informações que

motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas

fiscais/fatu ras;

1 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratrada das suas responsabilidades e obrigaçÔes,

nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1'l .5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo

para com o Fundo de 
-Garantia 

de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST;

1.1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivoã, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem

bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

'1 1 .7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por mêio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

E-msil: ticitacâo@5ântoantoniodoleste.mt.goY.br j

Av. Goiás - N" 36? - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34t8-1080 - CEP 7862E-000 - Santo AnÍônio do Le§te/MT
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NILSON DA SILVA
SEC À,4UNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 076/2022 0E 0210?j2022

IZ DE CASTRO
SEC o UNI AL DE AGRICULTURA TURISMO E

IO AMBIENTE
PORTARTA 003/2021 0E 01tO112021

EDEMAR ÍTIENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 DE 01t0112021

OAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRE-,TÊIO MUNICIPÂL DE FINANÇAS

PORTARTA 004U021 DÉ 01101t2021

_:J._-§\

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC MUNICIPAL DE SAUDE
PORTARIA 001/2020 DE O',l lO112021

ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC. MUNTCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 0É 01lO1DO21

JOSE DE ARIMATEIA ALVES
JOSE ARIMATEIA

E-ma il: licitacao@santoantoniodoleste.mt go§.br
Ar. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 34EE-t080 - CEP 7E62t-0lll) - Santo Antônio do Leste,4vlT

à-t I

6

operação de factoring;

'l 1 .8. As despesas bancárias decorrentes de transíerência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kíbutária prevista na legislaçáo

aplicável;

1í.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuiçÔes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento

oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

í2. COND|çÕES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege

a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociaas'
im postos, taxa-s, etc.).

Santo Antônio do Leste,.10 de fevereiro de 2022.

l
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 2

Solicitação dê Materiais , Solviços

14 001.032.668 0001463 UNID 60 0 1B

15 00j.032.669 ooo3oo8 LAVAGFM COMPLETA MAQUINA PESAOA UNID 30 0

(

16 001.032.658 00o2a78ô LAVAGEM SIMPLES CAMINHONÊÍE

'!7 001.032.659 342661-o LAVAGI:lV] SIMPLES CARIl(J DE nASSEIO E SUV

UNID 25 0 15

UNID 150 0 i5

ÍA 001.032.662 s061ôaj1 LAVAGEM S|MPLES MOTOCICLETA UNID 55 15

'rg 001.032.655 342551"s LAVAGtlil COMPLETA CARRO PASSEIO E SUV UNID 60 0 15

?0 c01.032.654 s662.i76i, LAVAGEMCoI\4PLÉTACAMINHONETE UNID 10 c 15

21 001.032.658 (.)06247U6 LAVAGFIVISIMÍ'LESCAMINHONÊTE UNID 60 {J 12

22 001.032.65s 342661.9 LAVAGEM SIMPLES CARRO DE PASSEIO E SUV TJNID 50 0 12

23 0O{.032.660 OO0í458 LAVAGEM SIMPLES VAN LtNtD 100 0 12

24 001.032.674 00023724 LAVAGEM SIMPI.ES l\4lCRO ONIBUS UNID 3OO 0 12

25 001.032.675 99932724 LAVAGEM SIMPLES DÉ ONIBUS UNID 22O 0 12

26 001.032.654 sq6247Ít6 LAVAGÉI\,/I COlVrPl ETA CAIMINHONETE

3426ê1.0 LAVAGEM CO[/rPl.ETA CARRO PASSEIO E SUV27 00r 032 Â115

28 oor.032.6sô p691456 LAVAGEI\II COMPLITA VAN

tJN[] 40 {l 12

UNIÍ} 10

50

1?

U 12

29 001.032.672 99923724 LAVAGEM COIVIPLE I A MICRO ONIBUS UNID 50 0 12

30 001.032.673 n6632724 LAVAGEIVI COMPLETA ONIBUS UNID lOO 0 12

31 oo1.032.6sB 69624766 LAVAGEIvI SIIVlPLES CAMINHONETE UNID 130 0 11

32 001.032.659 34266Í-o LAVAGEM SIMPLES CARRO DE PASSEIO E SUV uNtÍl 230 0 t'r

UNI ) 100 0 11

1'1

uf, 11

UNi,,

37 , ... ,, .1

18 u, ,.,,..,-s
0q924

3426b rt

, iÀ CAtV NI-i(j iii

-.,.. cÂuRo i..--:iL tsuv U N,,, il

39 00i.032.05ô OO0t45s LAVAGEM COITIPLETA VAN uN[J 50 l1 â
I

t,r
F
P

UNltr 50 11

UNI 11

40 0C I 032.672 000237ra LAVAGEIVI CCi'IPLETA ÍvllCRO OlllBUS

41 0., nJ2.ç57 gggl*"i LAVAGEM CC:r:t-ETA AMBULÂI::iA UNIi IOO 11 ô
..4,

42 0c1.032.6s9

43 or r.032,655 34266i.0 LAVAGEM CO../iP'-ÉlA CARRO P,\SSEIO E SUV uNlr) 10 0 7

34266 i-o LAVAGEM slllnr-Íis CARRO DE PASSEIO E SUV UNID 4A a 7

UNII)

0
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UM Página 3

Presidente

§olicitação dê Materiais / Serviços

Almoxarifado
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(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217'36210001-90

Solicitação de Matoriais , Ssrviços

Responsável

r\íARcOS DA SILVA ALVES

PR[S rÁ()Âo DE SERVIÇo

(

W Pâgina 1

Data

10t02t2022Requisição

00555127
DescriÇilo

I-,oder

ôrttáo

Se:tur flolir:iiatrie

Cenl«) (ie 0usi,r

Placâ

PODER EXECUTIVO

S[.CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FtIND( ) IVUNI(rlPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçâo
TIEGISTRO D
NECESSIDAD

NTRATAÇÃoDEEMPRESAESPECIALIZADANAPRÉSÍAÇÂoDESERVIÇoDELAVAGEMDEVEICULo,VISANDoATENDERASF PRFCO PARA TUTURA E EVLNILTAL CO

is oÀ àecnernnrn MUNIcIPAL DE sAUDE

Unrrlade Qtde Qtde Rec. C. Custo

Itenr Côd. Pro(lrrto Cód.lCE DescÍiçáo do Produto

ô Detâlhâdâ do Produtô

r 001 .032.6s8 00024786 LAVAG rw, sttupres ceutwolete

Obsêruaçâo

úNlD 130 (.) 1r

UNID 230 0 11

2 oo1,o32.6sg 342661-0 LAVAGEMSIMPLES CARRO DE PASSEIO É SUV
UNID 1OO 0 11

3 00r.032.660 000145B

4 001.032.674 000?3124

LAVAGEM SIIÚPLES VAN

LAVAGEM SIMPLES MIC RO ONIBUS

LANCIA5 001.032.66Í 0001461 t,,i \./AGEM SIMPLES AMBU

r tA

.-.., - | 't^ Í t Jll,l Ir^ i ^r\IrÀr'.')Nl-lt'r [i|.o3?.. "'
1!01.032.b:' , ,1r, , _c 'lL

l_." 1r líPl I rt)NL BUS
n.ia?372:!

,J01461
tANCtA

UNID 208 0 11

(,NlD 35 0

, JNll)

50

9{)

0

0 11

UNID 50 (r

IJNII) 0

0 1',l

ffÉ
Secretário

Almoxarifaoo

Ntl) ll0 | 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnê§

CNPJ: 04.217.36210001-90

Solicitação de Matêriais / Serviços

(

Página 1

Requisição Responsáv€l

OO554I?2 NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

10t0212022

Descriçáo

p31-914ç;Ão DE SERVIÇO

Po.ier

órgáo

Setor Soliuita ie

Centro de Ctrsto

Plâca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observaçáo
REGISTRO D

NECESSIDAD
EPREcoPARAFU].URAEEVENTUALcoNTRATAÇÁoDEEMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÃonE-es 

oÃóÉcderÀnra MUNIcIPAL DE EDUcAÇAo

StsRVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO , VISANDO ATENDER AS

llêm Có.1. Protluto Cód.TCE DescriÇão do Produto

Desí ::'. I)etalhada do l'r.dL to

1 OO:.!-!.!5d 0002478',, L "'
, ,,ti ( )\l I

',

t/hidade otde Qtde Rec

. qPse.rya_ç.ã-9

C Crrslo

UNll.l

UNIII o 12

2 001.032.659 3426ôí-{.) LAVAGEM SIMPLIS CARRO DE PASSEIO E SUV
UNID 1OO 0 12

3 001.032.660 OO0145B LAVAGEM SIIVIPLES VAN
UNID 3OO 0 12

4 001.032.674 00023724 LAVAGEII SIMIPLES IV]ICRO ONIBUS
uNlD 220 0 12

5 001.032.675 00032724 LAVAGEM SIMPLES DE ONIBUS

ti 00 ' Í10024?o

7 ool

,,.,;\GEM COtí,i , , iA aAMINHONL 
' 
l

^,,^;Êü "ôn,,.,' 
.a 

"qRRôFns.,"r.r 
r. .juü

| .,.r\ijEÀI CONill ' , 1,\ VANI oo,
Íl?9"!:l '
000145t,

I ool í.100237r.

10 ooi I 0003272"

/)/

UNll)

U NII)

4t)

5U

o

0

uNll) 0

UNIiJ 0

0 12uNll) i0!

Êr', 'residente
Seu .,tar io AirruÁdttÍado

W

'ltBUS

l1

t./

/'



((
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa Inês
CNPJ : 04.217.362,0001-90

SolicitaÇão de Materiais , Serviços

Página 1

Rêquisição Rêsponsável

00553/22 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

10t02t2022

Poder

Ôrgão

Setor Solic lante

Centro de custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SE(,RETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SEGRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obaorvação
REGI5TR6 DE PREÇ9 PARA FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAç4O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO ' VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA IV]UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

r ,l I

Itenr Cód. Produto Cód. tCE DescriÇâo do Produto
)escÍiÇão Detâlh:rd. .io Produto

: tj,J'I.032.658 lrut-1/86 LA\,. r'LSCA ' '' l:

UNID

2b

150 ti

lii

11,2 0Oí.032.659 34266í4 LAVAGLI, SIMPL ES CARRO DE PASSÉ|O Ê SUV

3 001.032.662 OOOí6411 LAVAGEÍ\I SItulPLES MOTOCICLETA UNID 55 0 15

4 001.032.655 342661-0 LAVAGEM COíVIPLETA CARRO PASSEIO E SUV UNID 60 0 15

5 001.032.654 00024786 LAVAGtf'J CoMPLETA CANIINHONETE

Presrr "

lM7qu .-41",
3ecretáric: Almoxa,

ü
T

p
F
r

UNID 10 0 14,

/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Página I

Solicitação de Matêriais / Sêrviços

Requisição RssPonsávsl

00552122 EDEMAR MENEGASSI
Dêscriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

1010212022

Poder

órgão

Selor Soircitanie

Centro de Curio

Place

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC VIACAO OiiRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obaervagão
REGISTR9 DE PREÇ6 PARA FUTURA E EVENTUAL çONTRATAçÃO,DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO , VISANDO ATENDER AS

NECÉSSIDADES DA SeCnetnnn murutclPAL DE vlAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUÊLICOS'

Item Córl. Pííxlrúo cód.TCE Descíçâo do Produto
r-)olrlhiír' do Prodrrlo

í 001.032.ti58 00014786 LAvAG[:lVr - IMPLES CAMINH( )NEÍE

Unidade Otdê Otde Rec. C. Custo
Obse.vaçâo

z ooi"ôàz.ozo oouriâJ r-nvebrú srMPHs cAMlNHAo 0 18

Í.) 18

00o3oo8 LAVAGÉM Sl|úPLES MAQUINA PESADA 183 001.032.67'r

4 001.032.662 699.16411 LAVAGEIVI SIMPLES MOTOCICLETA 0 1B

5 001.032.654 s9g24765 LAVAGEM COMPLÉTA CAMINHONETE

,l Ão

r ,101.032.C"! ^^^,1008 LA,\1^. L^/, -O|\4PLETÀ I\r^ôr I'NA PESADA

Presrocr rte Secretánu

UNID 20 0 18

irNlD 60

IINID 30 0

Almoxarrr:rrrrr

p
F
r

ü

)'

Jr\ilLl ..- 85

-_-YYlt--s-9*
UNID 150

UN|D 50



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.36210001-90

Solicitação de Matêriais / Serviços

(

W Página 1

Requisiçáo Responsáv8l

00551122 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

10t0212022

Poder

ór9ao

Setor Soli(,itirrtto

Centro Je Custo

Placa

POIJER EXECUTIVO

GABINE'Í E DO PREFEITO

CHEÊIA t)É GABINETE DO PREFEITO

1 GHÊFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obsêrvaçáo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EV
NECESSIDADES DO GABINEÍE DO PREFEITO

ENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGÉM DE VEÍCULO , VISANDO ATENDER AS

Itom cod. Produ(o Cód.TCE Dêscrição do Produto

Dêsl]ríÇão Detalhada do Píoduto

1 0u1.032.658 ggq24766 iAVAGEM SlMr-r-ÊS CAMINHONE IE

2 00{.032.654 00024786 LAVAGEM COMPLE TA CAMINHONETE

:'residente

C Cúslo

UNlt.,

LrN )

Alrnoxarifado

ITE



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ: 04'217.362,000í-90

Solicitaçáo de Materiai§ 
' 
Sêrviços

Responsável

EDER LUIZ DE CASTRO

(

Página'1

Data

1010212022RequisiÉo

00550/22
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Poder

Ôrgáo

Selor Solic{aÍrte

CEntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA. TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC l ur(is['to E M AÍúBIENTE

,i 
- 

óaer!lt.. DA sEc. AGRIc' TURlsMo E M' AMBIENTE

Observaçáo
RI'GISÍRO D[- PREÇO PARA FUTURA

iii õrêsroaoes DA st cRETARIA I\'l,.J\l
[: EVÉ NTUAI- CON I IIAÍAÇÃO DE EÍvtpRESA ESpEcrA'rzADA NA pRÉsrAÇÃo DE sERVrÇo DE LAVAGEM DE vElculo ' vlsANDo AÍENDER AS

CIPAL I)E AGRICUL']'URA E MEI O AIVIBIENTE

Cód TCE Descncao í'o Produto

hada do Produto
, r'i r :i I

00u 1463 LAVAôiM SIMPLE S CAMIN}]AC

LAVAGEM SIMPLES CARRO DE PASSEIO E SUV

Itenr Cód. Prodl!to
Descriçl"o*Detal

i ,rolj9l,?r658

z 001.032.670

3 r,01.0s2.659

Lrnidadê Qtdc Otde Rec C' Cuslo
ObseÍvação

UNID 3r.l

UNID 40

UNID 30 0 23

0

(.) ZJ

0 :3

342661-0 UNID 15

LAVAGEÍV] COMPL ETA CA[4INHONETE uNll) 20 04 001.032.654 00024786

5 00l.01?:968
('. ,r01.032.6' '

00c1463 LAVAGEM COMPLETA CAMINHÁo

ia;r661{ Ll' ,, ,ivt,l I , Al,iil ,

i rN ) 
-

Almo)

Pre. rl.

/Tr



P.

r.{s,l
GOVERNO* MUNICIPAL

§AilTtI AITTOI{IÍI DO LESTT
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

G e s t ã o' ffiá.,h;=1Íó'3! ro*

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER
INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE
eoucaçÃo E CULTURA DESTA
PREFEITURA OA OUTRAS
pxovloÊttctls.

JOSE ARIMATEIA vlElRA ALVES, Preíeito
Municipal de Sânto Antônio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiçôês legais e:

rando o período de gozo de fêÍias
entre os dias 03 de ianeiro a

corrente ano concêdido a

responder r:o peri
Cuitura.

servidoÍ oÍa dosign
arendarn â cttada

. Planelamentc

retÍoagindo seug efêitos á

Ru. A. P 367 . Jüdlm SrrÍt rra.

Oliveira Santos -
Siara a função de

e de quê as
SecÍetane de
uÍa Múnicipai

nüidade:

DA SILVA paÍa
Secretaria de Educação e

idaCes da 9ecíetaíia. o
(s) instalados no setor ou que

de Admlnistração €

na data da sua Püblicâçáo

Registrada na Secíetaria de Administração e Pla

conforme na legislaÉo em vigoí.

SECRETÁRIO 3E

GABiNETE DO PREFEITí).
EM: 25 DE JANEIRO BE 2

JOSE ÀRIMATSIÂ ALVES
PREFEITO MIJNI L

e Publicada por afixação em local de costumê

O E PLANEJÁMENTO

as otsposições em contÍáno

e*rrail:

úrv.3rntorntonlod olalta.mt gov.bÍ
Antônio do LlstettiÍ

h

01

7

I

I

iE§OLVE:

Artigo 10- Designar o
de iãr€iÍo a 01 de ÍeveÍêiro dê 2022

7-

-\

Artigc 2"

o cunrpírmenlo desra Portaria

-- 'é,:-;z-^ ,-
LIJiSCÃELOS REZ€NOE



ti
. Co.sderando r6quenmenlo d, senid.r DFt[,i'R EUILIANO DE lrloRAfs

írâ riêta ílê ll dê âbr.lde :0i5
Coisrdeíando que Ío pêírodo íoÍmllâdo à Lêi qre 6e encciiEva em vÊ

gáncro eÍa a Lei3E8/2012

CONCEDE ÉLEVAÇÀO DÉ CLÂSSE A SER\4OOR ÊFETIVO OÉLMIR

EITILIANo DE T,oRAEs E oÁ oUTRÂS PRoVIDÊNCI,AS

JOSE Al[trATElÂ VIEIRÀ AL\êS, Prcêrto Municipâl de Sanio Ànlonio

do Lesb, Eítdo de Mtlo Grosso, ho uso de su.s atribuiçóês legais.

iIESOLVE;

AÉ- lo - Con€adü Elevtçáo dÊ Classe A pa.3 claÊse B à setuidôÍ público

tí3tivo OELSf, E IUâXO OE oRÂES, conloÍme Lei 3882012dê 19

ô mâíço d. 201 2.

AÊ ? - hlmineí a §ecíEttris Munrcipll dê AdminÉtraçáo e Pbnela-

ínrntc qua tomo a§ pÍoyirênch6 necê3táoas pâ.4 t execuÉo dÊ*â por-

trÍi3.

AÍtigo 3'- E3tr Podaria enÍlr rm vigoÍ na dala dê 3ua publicaçáo revg'

gan.io aE dGposçôes em ccnt.áno-

REGISTRA-SE

i ,uBLtcA.sE

CUMPRA.AE.

GABINEÍE DO PREFEITO

E : ?5 DE JANEIRo DE 2c22.

JOSE ÂRIT'ÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO fUITICIPAL

RogEtÍad8 na SÊcÍêlaÍia de AdminÉtraçáo c Plsnêremânto ê PuDlicada

poí afÍxaçao ?m local óa costt ÍrE. confgÍmo na legiElaÉo em vigoÍ'

LUIS C^iLOA iÉ:ZENOE

IÍCREIÁRIO D€ ADXINISTNAçÃO E PLAI{EJAIIENTO

PREFEITÚRÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA t{.'062.2022

OESIGNA SERVIDOR PÂRÂ RESPONDER INTERIT{A}IENTE PELA SE-
CRÉIÀRIA DE EDUCAçÃO E CULTURA OESTA PREFÉITURA DA OU.
ÍRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRÂ ALVES, Pr"fcho unicipel de S.nto Antê.
nio do LêaL. E Édo de llato Gro.so, no uso dê 3ú.s akibuiÇô.§ le-
gai. e;

Consideran'Jo o periodo de gôzo dê íêrias. compíeenéido enirê os diãs ô3

de iafieiro a 0í de Íeverero do correrte ano concsCrdo a seÍridoÍa Clat|
dibne Clivei.a Ssnl6 - âluêimênte noíreada perâ â íunçáo de Secíetérle

de Éducâçào e Cuku.a.

ConâideÍando a necessrdade de que e3 ativrdedes realizãdas pelã Sc.re-

teria dê EdlcâÉo e Cr.lltura Ca Preleitura Íúuniopal l1ãc scÍíam solt Çã.
de cofltinuidad€:

RESOLVÉ:

A.tlgo ío- Dêsignâr o seÍvdor NILSON BARBOSÂ DA SlLvÂ pâra 'ês-
pordeí no peíiodo dc 03 de ianeiío a 01 dê l'uêíeíío de 2022 pelàs atrv-

dades dã Secreta.ia dê EducâÉo e Culturâ.

Artigo 2'- Pârê o ateídirnê.lo das necêsqílãdês dã secrêtâ4e. c sêar(.r
ora Ce3ignaáo podeÍá L'hlizat €ventua§ login(s) e senhais) do(s) slsle-

ína(s) in§Êalados no §êtor ou oue aterdam a cilada §êcretaÍ ê.

Anigo 3' - Dete.mmar quê a SecÍetaÍia Múnrqpal de Admrnr§tÉçáo -'

PlanEarÍEnlo que iome as provtoênoas necessárias paI3 o cumpdmenia

desia PoÍtaíie.

AÍtlgo,a'- Esta PodsÍia enttaÍâ em vigoÍ na clãta de s!â publiceçãc ': 
-

t.oâgindo se!r3 efeÍos á AYA1|2O22.

AÍtlgo 59 - Rsvogam-s! e§ dlsposiçô3s em conttáÍio.

GABIIIETE DO PREFETTO.

Et : 25 DE JANEIRO OE 2022

JOSE ARI ATEÍÁ VIEIRÂ ALVÉS

PREFEÍTO IitUNICIPAL

Registaâda ne Sê4têtârie de Admiôr§traÉo e PlãneJâíEênto ê Pub[caê5

por afiraÉc em locsi de costume. coníorrne nâ bgislação €m Ú9oÍ

LUIS CARLOS REZENDS

SECRETÁRO DE ADI }IISTRAÇÃO E PLANÊJAI'ENTOOE: 25 CE JANEIRo DÉ 2122

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N'00512022 ' PREGÃO PRESENCTÂL N'026/2021 - sRP

lÍA DE REOI9TRO DE PREçOS N' 00512022

,REGÃO PRESÉ}.IClÂL N" 0261202í ' sRP

,ROCEsôO N'í09i2021

VALIDÀDE I2 {OOZE} MESES.

O MUNtClplO ÍrE SAtÍro ANTôNto DO LESTE/Mf Estado de Mâto Gíos§o. Pe§§oa Juridrcâ de Direito Público lnterno. com sêce adÍ\ilisttativa à A''

Gorâs nc 367, Jardim s.nte lnàs CÊp 7862&000. devioamenlc in3cfllo no CsdastÍo Nacignal dc Pessoa Juridica do Minisiério da Fazerca - CNPJ s'Ô

o n.. 04.2t7.382/OOOl-9O n!íê rro íepreaentado, ne íoíma de suâ Lei orgàntcê. pêlo se'J Prêfeto sr. JosE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES bíagiletir

GASBdO. poítaaloa dâ ccdule d! lóentidede - Ragi3tÍg Gêrál No 14428342 SSP/t\aÍ e 
'nscÍio 

nO càalastro c,s PesSoã Fislce do MrnsteÍ-o d: Fa?ÊD"

roboN;g67.2f5.741.22.reEidontelraRuaSa6ãecf,no.x"tlz.earrrcCentrê.CEP78S23-000,nestaidacedeSantoAnlôn:cdcL'sle-MT:i:
cíavanE dênominado 3implolrn nre de CoNTRATANTE. e do outÍo lado a empíesa EBRAPI AGRONEGÔCIOS LTDA ' EPP llridi.a de dlretto o'v:'

ío, inscrita no cNpJ , ob 
^!íÍr]to 

46.422_275m001-14 e3tabelecida na Rua Tupr§, no 1 í 58, Câixa Poslâi I02 J ãÍdim sàO FtãnclscL' Sâita 8âíoa'2 .:
gÉGtê - §P, nlde sto .êpÍc$ntâdo Pelo sr' Ê2quÊl Bscth:n brasilerío cesado' 9oÍtador dã RG sob o n '5'483'0ô3-1 SSP/SP e in:t:'to no CPF s.,D

c n - a,al.E6g.5g&2ô. doíeve. ê dênominedo ôoNTRÂÍAOÂ, no. teímo§ dc procasso tcjtâtono .eâlrzedô na modâltôade dê Prêgâc Presenoel n' !2'

1021 cootnrtam na mrlnor fgíma de drrafio conÍoÍfie dausulas abalxo:

l, pônat tln iuÊto e tça.taõo o p.esente contÍ6to. que teí? poÍ finalidada éstabelccer os direitos e obngaÉes dss partes tudo de accrco com a L:' _ 
'

.8.656,/t3 d.2'1,/0ê/ieÊ3 e suts postêíoíes âhê.açõês

9úusull PRnIEIRA: oBJEÍo oa uclÍaçÃo

§



PORTARIA N". OO1/2021.

DE: 0l DE JAI\EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Aúgo lu - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA

ALYES, paro responder pelo cargo ie S-ECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,

conforme ô I-ci Urinicipal it" S0E/20m de 13 de outubro 2020'
AúCo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamqrto $r" tmt" as proüd&rcias necessárias Para a execução desta

portaria.
AÉigo 3o - E§ta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação' 
A+,Bo 4o - Revoga, - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PIIBLICA.SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA ALVES
PREFE CIPAL

Regirtrada na secrptaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor.

i

i.M.S.À!
FtS rt
ruB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ITIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0Q01-90

tlilr
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO3/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

AÉEa 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Admlnlstraçlo e Planejameuto que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

publicação. 
Artigg 3o - Esta Portaria enm em vigor na data de sua

^Ítigo 
4'- Revogam - se as disposigões em contrário'

REGI§TRA.§E
PT]BLICA.§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JA|IEIRO DE202l

JOSE
PREF MUNICIPAL

I

Reglrfada na secrctaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

locat de costumo, conforme na legislação em'vigor.

F.M"tÀt
F§,ll.
rur T--'-

RE§OLVE;

AÉigo l" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE

CASTRO, prra responder pelo caryo de SECRETÁRIO DE ACRICULTURA TURISMO

E MEIO ntrmrcúf dçsta prefeltura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

6urubro J020.

VIEIRAALVES
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Pníitu.r, coôbíne Loi liàrikip.t íf 8612020 (b t3 ó. olrhbío ZO2o.

I
i

I

I

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0901 -90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE:01 DE JAI\ÍEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria,

Àrtigo 3o - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua

publicaçlo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PT'BLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRAALVES
TJNICIPALPREFE

Regisfada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor'

P.ta.5.Àt
Ftjll )ç
ruc *--.!.-JJ4-_

\.- RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,

tqla respondcr pelo cargo de SECRETÁRIO DE vlAÇÃo, ogRa,s E SERVIÇoS
PUBLICOS desa Prefeitura, conforÍne Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.



l da Jrmho dG 2ü21 ' JoíÍd Otk d Elf&tco dg6 Utridptos do Eltrdo de M.to Grclso . ANO XVt í N. 3.63S

Rêgbbadt nt aêqÊtrÍh de ÂdEiÍústraçáo e Pleneiarn€nto ê ftlricsda
Pr an[Éo cn locel ô cosurt. coÍíoÍmê ru hgiCsÉo rín ügú.

!E: 0í el Jâf,lRO ü 201t,

JO§E lnl^IüA llt atwt, ffio iarÍfdp€l d. Sroto A4oíio
Its Lc!b, ãif,b dc I|aE Grrao, no uro ê rusl rútuiÉas hgalr.

tEsoruli
arüeo ll. N*lA 0 f . EoI UrZ Ea CÂsTRO. p€r. t!!porÉ€. pêb

,Í9O Ô.ECNETÁRD DE AOFIEULrun^ TU ST,!O E MBO AMIET{.

lE d!.t Êi$r!. qíhíttta t.l Xuti*d ít'8ot lE20 ú 'l3 & oçbm
,tâ.
arügo t.o.5dnr a SccÍrEll tt uÍchd (b A.tÍútlsf8çáo ê Pt+cia-

iEnio Sa t.,l| Es ptu/idàtc|.l rcor3ttltt psrt a êxêalÉo de3tl pü-

3lâ.
aadgo ,. Etl Poíüa enúl ü! úgo. n óú! da u.lr pHk;sÉo.

aÍdeo ?. Dvoesm - aÊ .r íqtcÍtsca rtr cútÍÜb.

\-- ÉGa l{l
,t BUC at
otuIPiâat
OAsI'{EG DO PiEIEÍO

lrr fi Dl ürlgRo 0É 20lt

tlo§E 
^lfâ'ÍÉ 

t EF ALYEa PRSAÍO TUHCIPAL

irg6trÍr m t!('etÍ'19 de 
^dÍdÍ$trdo 

e Pl llrsmento ê Rôftcada

tor albafao !m locd Ô coaÀír, co.tíoír nl loghbçao ün YigoÍ

PRE EÍU;l rRlCURlOt HUXâXOA
PORÍAn r|. Úr/Zo2í'

!E:0r JAI*|rc Dt 204t.

JCE 4mÂÍ! lrER llvtt, Pt'tlo Mtdde.l dc 8Íío Aíoíio
rlo Ls.b, Elr.to dc rlo GÍot o, no ulo dG alsl Ú5uhô§ lcgab

lE§oLyli
lüo tt. XflEIA . g'. cllUDlLEX! OLrvEnA 6A IO8' pln 1r3-

píúeÍ lco cqo (b !ÉCREÍARIO 0E EOTJCAçIO E CULTURA d.{a
\- lrEthíur. coatÍrrE t d Mur{*d Ít' 80t il@o d. 1 3 & oúóío 2020.

lrtgo t. ÍLEírinüt ScottÍL Mui+C & AÚaltÚsü.Éo e Plílcia
trsdo ç, totr 8! pí!*ràEbs nêca$lLt psra Me(r,çto dlth pq'

t,ia.
arügo l. Ett Poíüa cnfi m Ytgoí na &t! ó! al. Ê/üacaçào

lÍügo f . iattrglm - ac as dapciÉ.. ltt cotÚiíto.

lEc§rtaal
ÊrBuqaat
SuxPiAat.
,Â8Hm 0o ?RE?gÍo

lft or Dl üIllRo cE ãní

IGE ATTATSA VBA ALYEI PNEFEÍÍO IUiIICIPAL

FcgÉúda Í'L t6o€Cl, dG âdrlllÍúlbs9lo r PlÍtcjütcrúo c Pr§ic'd'

tlo. .íqflo t,n locd Ô 6t ll, con ofltta na h0ldtÉo ãn !igoí.

PRE lmri^/RtcuRlotl HullaNos
PORtAilÀ N'. ootrl@i.

9E:01 0t JArarlRo OE 2041.

diado.rr,ticjpol.oígnnüErún . s.rw-arun.org.bí 313

JOS€ AftI TEIA VIEIRA AL\rES, Prcíeito Municjpd dc SEÍno Attoí*o
do LêEte, Edâdo d. Mrlo CÍ!6!o, no u3o (b su6 atihriçôÉ lêg.h.

RE§OLVE;

AItgo l' . OtlElA o 8r. I ROo8 D^ SILVA AL\rgl, pâíE.c.Dondêí
pclo crílo & §€CREIÂRIO OE SAÚDE d€sts PÍrlbltrâ. coíIío.Ír o Ld
Munk p€l n'8082Í,20 de 13 dc ouinÍo 2020.

Ardgo r. D6E ninôí s SG(rltsd. Mwldg€l d6 Adminisbaçáo e Pl8nda-
Ínonlo qlra tonÉ 8§ goúdêocir8 nGca6sáÍlâs par6 a exeqrçào desta poa-

l,tria.

Arngo t. Elta Püt í! €ílte ern yigo. n! datr dG Era p(lt)f,c8ção.

Arügo 4. . Rewglm - !€ rs dk o!içôc! crÍl contrlúio.

REGEIRA§E

PUBlrcArgE

CUIPRA€E.

OAEIT{EI: DO PREFEÍÍO

E : 0l O€ JA EIRO DE 2ml

JOSE ARIIATETA VIãRA ALVÉ8 PREFEÍTO IUI{ICIPAL

RêgbfsdE ns !€círürtr d! AaldÍÍrúsÉo ê Pt€nei!Ínênto s Púlcad.
Oor rílx8çlo êm locâl dê colhrnE, coíríoÍÍne m lcgbhÉo eítl ügor.

PREFEIÍURA'RECURSOS HU ÂI{6
PORTARIA ir". 009m21.

DE:0í DÉ JATaARO DE 2C!í.

JOSE An|XATE|A VIERA ALlrES, PÍE+{o Munidp.l dc Sanlo AototÍo

do Lê!8, Estâdo úe Msto Grc§so, no t,So de suas stiblriçõ€Ê legd&

RESOLYE;

Arügo í'. NOiiElA o Sr". EDE AR IEIIEO SSI, prr. íÊspdtdcí pcb

cügo dê sEcRETÁRlO DE VIAçÂO. OBRÁS E SERVIçOS ÚBUCOS
drr!! PÍ€Êlü.ra, coobtttê Lri Mrnicigd n'8082(E0 dc í3 de oüàSío

2t2o.

AÍüfp r - DêEÍíÍú.|!Í s SêcÍGlaÍi8 Mlíliíi!8| ê AdminBlr8çâo e PtEoGiE-

ííe o quê loíE Er É§rldêncj8g nec8sáíigs paÍa I exeg,çào d"!tt p0í-

tütr.
Arügo !t. Eatâ Poíl8rie lntrs em rÍ,or ns dí!.h s!â AtDficação,

Ardgo 4' - Rrwoam - !c Es d3posiÉes êín confâio.

REGIS?RA§E

PUBLICA€E

CUIPRA§E

GASIIIEIE DO PREFE]TO

EII Oí OI€ JANEIRO DE 2qli

JOAE ANHATEIÀ VIERA ALVES PREiEÍÍO IUI'ICIPAL

Rlgilt'ads n8 lcsrt!Íir dê AdÍrki8úaçáo c tlanqstncíto ê Pubüc8da

poÍ slu!çáo cm locd Úe co!ünrl . coílíofl€ tl! lêgi8bç5o em vigoÍ.

PREFEMJRA/RECURSOS HUXANOS
PORÍAHA t{!. 00í202r.

DE: Ol DE JA!|EIRO DE 202í.

JOSE 
^RIATEIA 

VIEIRA AL\rÉS, Pr€Elto Mutúipal dc Santo AntoÍJo

do Lr!b, Ê.tado dê Msb GÍo.!o, ílo Lrlo dc ertr aüib.jiçõê. hg€is.

RESOLVE;

Ardgo í'- t{Ot ÉlÂ r Sí'. ROSÀ{I IEI{EGA8§| ALVE§' p8rr rl8 ondÍ
peto csrgo (h sEcRErÁRlo oE AS§STÊNCIA E AçÃO SOCIAL dadt
R!Êiüra, con6.rÍt Lei Mtnidpd ít' EOEI20ã) (b 13 de oi-tubío 2020.

PRtIruil cuRso6 HUI XOs
PORniUrf.otamí.

I

I

A$in8do DEitakn€otc



P.il.lÀt
Rltn
ntr----!tL--

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA T,IUi{CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04,21 7.3620001-90

Artigo 1" - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALYE§, pan responder pelo cargp ãe SECRETÁNO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃo

PORTARH N".006/2021.
DE: 01 DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

§OCIAL desta Prefeltura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Seçretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Arúigo 4o - Revogam - se as disposiçÕes em contrário'

REGISTRA.SE

CUMPRA-SE.

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Regisfada ns secrctaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

PT'BLICA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 IIE JANEIRO DE202r



F.âí"5.Àt

4 ô Jeírio dr 2@ l . Jqnsl trcid Elrmnho d9s MuÍicJdoE do Estâdo dê Mrto cÍosso . ÂNO XM I N. 3.6llJú

Rlgj5trôds nE sccn*sie de Âdmiírsf8çâo e PlanÊj8mê.rto e R ricds
poÍ 8fixlç|o êm locC de cctrrE, co.!fume n8 bgid.çáo eín ügo..

Pruf,rn illtcuRtos HUrAt{oc
It(rltÍâ[A N'. Olr202r.

DE: 0í Da üI|IRO CÍ 2olt.

IGE lllAÍll VIFA llüD, Ptúlo Múf*d dr 6s.'rto Á oÍto
ô Lcsh, lüao dê llalo cr[o, no u.o i. llJar fôoiçoG tegeb.

IESOLUEI

lnilo 1.. NO|IEIA o A'. EE LUU Dl C SllO, plrr Gpo.É€r p€b
cago d. SECAEr{X|o OE 

^GR|CULTURA 
n R§UO E ME|O AirotEN-

fE dcl{| ffit ra, coíqm l.a Mt,lidpra lP 8qla020 dc Í3 dc otlrbío
t020.

lrügo ,. DalrÍ ní | S.üí! Munl,Drl óe Affiri!úrÉo r Ptílêiâ-
tleíno Çr tsít !l proidfuar ÍEcêtlü{a! 9sã a êrúcuÉo &sta pq-
bri..

lrügo t. Er|. Poílrl eflür m vlgoí na &tâ d. alx Ê Gaçáo.

aÍügo ? . nnÉglm ' a€ as dh9ciÉêr m coírE.lb.

\--lEcrsttl{t
,u8uqâ.al
GUXPTIA{1.

aaBü{ÍÍt 00 PRErgÍo

nl: 0í 0l üLllRo 0C 2oli

lo§E lllAÍga \rü AtYEt PRE llÍo rur0clP^L

iÊgisttÉ. na r.qttrb de ÂdÍrtÍÍrürÉo e Êíqrrn€ob e Pülc€d8
ipt alb{Éo m loc8l ô costrrr. conÍqrfl n! leguaçto m vigoÍ.

PRE'InUTIAiICURINI3 HUTAX(XI
PORÍtll trl'.Ilzmr.

oEr 0í S JâxtrRo Df mrt.

JOSE âAI IU rr[R 
^1W3, 

Prlhlto uuldpal dr Sarto AlloÍÍo
do Lesn, EtElo dê laalo GÍEao, oo tÁo da suas iülbuiçôar bgais.

tEsotyti

'orÉGr 
rdc ,.Íio d. tEcREÍlflo oE EDUCAçIO E CULIURA @!tr

lÍ!ÊitÍa, cqúrnc lJ Mur{+.| Íf EotÍil&Io dâ 1 ! dê or.tbro 204.

lrtgo ! . Otminr I SêcEbrta MuÍt4al de AdEÍnBtraÉo e Pl êla-

rsüo Ta Etl aE E1úrêíalü ,Ecê3túllt pen r clao{ao de6h poÍ.

llÍia.

artgo t. Eda Poíü,b ênft cm úgo. ÍL d51, dr s,|s pt bicaç5o.

lrüf í . iargam - 3e 86 üeclç6â. 8m codróno.

tEGBrlA.l
,I.,BLIGâ'I
cumit{a
aABlxÍlt 0o ?RE gÍo
lx: 0't Ca ürclRo D€ 2üal

.IO6E  IUIAÍ!|A T,IINA ATYET PiE EÍTO IUI{ICIPAL

tcgiEtría lu rcÍlEla de AdídniltÍrçao e PlangrmcrÍo e Pdlicads

Pr âfirtío tm locd ô cctrr, coíríofl€ m hgislaçáo ar vigor,

PR9IIn,RA'RECUR3O3HU ÂNOS
PORIARIA X'. 00í1202í.

CE: 0í Da J^tarlRo 0C zl0lt .

JO§E 
^HIIAÍEIA 

VIEIR^ ALVE3, Prrlbiro Mwúlpd de Ssrtlo A.úoíIo
do L6te, Eltado d! Mato G.G9o. no úo de !rla3 aútbutçôêG têgab.

RESOLVE;

Atügo l'- NOírlElA o Sr'. IAnCO€ OA SILY ALVES. p.r. .erpo,r,êÍ
pclo caígo de SECRETARIO OÊ SAúOE dr3ta pÍEôiturE, codom€ o Ld
Munl4rl n" 808r2m0 dr t3 de out 6.0 2020.

Art5o ,|. - Mnar I Se.r€E h Mw cipal de Administragáo e Pl{ter+.
í1.lrb SE toít âs pmúdêí|drs nêcclrÍils pã-a a êxrÉr4áo dcsh to.-
t8rlt.

&ífo tÊ. Estr PoíraÍis êí!a em yigoÍ oa dala d! sua piJblicaçáo.

Aílgo a'. Revogam - 3e as dÉpoliçóes e coiErio.
REG]STRA€E

PUBLICA§E

CUTPiA§E.

GABIÍ{ÊTE OO PiEFE]ÍO

E r0t DE JANEIRO OE 20:lí

JOSE ARIIATEIA VIãnA ALVES PREFE]TO XUIIICIPAL

RrgiEta(r8 Íra !êcrrtlris dê Adn rrtlr!Éo s Planei!ÍrEÍÍo e Rtrctda
poí efixaçáo cín local da cost .ne. contonr|e n legid!Éo eín vEoí.

PREFETTURÀRECURSOS HUTANGS
PrORÍARIA N.. l}0512021.

DE: 0í DE JA|EIRO DE 2021.

JO3E AIIIATEIA \rElRA ALYEs, fteluto Munidpsl de Ssnto Alrbrio
do Leste, Estrdo ds Mrto Gr6so, no u3o de suas atribuiÉE legais.

RESOLVE;

AÍülo t. . tlo ElÂ o g'. EDEIAR IEXEGASSI. prra llspondcr pdo
c.rgo de sEcREÍARlo DE VIAçIO. OBRAS E SERVTçOS PÚBLTCOS

d6tr PreÉiluri coníoírE td Muridp.l n' 808f2020 dr 13 de (rlàlüío
2?;20.

Arügo ? - Dêtêfl{n8Í e Secretâria Muoicipslde ÂdministraÉo e Plsrêi}
rEnto ql.E toíÍrc !! pÍwidêrciE! nrcesSáÍiEs parS a excÍuçáo desia poí-

lrri!.

Ardfo ao - fut ggEm - !c &9 disporiÉrr am contr io,

REGISTRÀ§E

PUBUCA§E

CUIPRA§â

GABIIEIE DO PREFE]TO

E* Oí DE JAXEIRO DE 202í

JO3E ARIIÂTEIA VttrRA ALVES PREFETTO IUiIEIPAL

RrdsrEda na lccÍEtlli! dc Affili8façáo E PlarEi8nEnto 6 R tlsâd8
po..ft.Eçáo cnt locd d? co6tr.ne. coíforne na l€gishçào cm vboí.

PREFEITURA/RECURSOS HUTANOS
FORTARTA T'. OOE'202í.

OE: Oí DE JAl.HnO DE 2021.

JO§E AnflÀTÊlA VEIRA AVE3, Pr.rcito Muriciprl dr SsÍno Àio.Ío
do Llste, Estrdo (b Mab gB!o, íro u3o de suaa atibuiÉês bgaÉ.

RESOLvE;

At{go í. - NOMÊIA s Sl.. rcAÂN IEIIEGÂSS| ALVES, para respfideí
pêb cargo d! SEcRETÁRrc DE ASSISTÊNCI,À E AÇÁO SOCTAL &.rt
Pr!íehÍà, cryr6.rÉ L€i MunicipC .!c 808Í2020 de 13 dê odub.o 2020.

arügo 1.. N EIA a aÉ. clllrDtlEx! oLÍvEnA saNttlB, pst le!- aÍügp 3! ' Ests Podâria enta efl vbor n8 data de sla publicaçáo'

úâÍiom6ücipal.orgfr/amm . úi!y.amm.or9.bí Assinado Digitaknerde

I
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Arügo ? - DêtêíÍr&rü. SocrelrÍis MwúrEld de Admkúb8Éo c ptarlcis-

ípnto S! toll !3 pÍol,idênár nccals&ias parâ s êlccuçlo dêdâ po.-

fíi5.
llÍdgo t ' Eíl Poítüa eírt[ m vbo. n dats dr .Uâ Êiblcaçào.

,Íü!p t . iiütm - ae 8! dlrGiçõ.3 rtn coífaíto.

'EGEMA{!,uBlrcLt
lÜrilral
.^dillllDPRryÍO
3.r 0í Cl J tf|Ro DE zo:H

JoaE 
'TT'IlrÀ 

T'FA AIYÉT Pf,EFHNO IUXEIPAL

lêgtsbaô t|. Ccr!ü! d! 
^rrlnill.lçÚo 

s Pianriarlânto e Pi&dâ
ioÍ dl,aÉo lll locsl ô co{Jtr, coíísttr na hgidâÉo em Ybor.

PRE tmrwntcuRtot HUIAr{os
PORTARIA il.. 00rr202í,

!E: 0í !I JAlltlRO 0C 201í.

\--aOSE 
^ 

íA'ÍEl^ lr[RA ALVEB, Pl!êIo MrEidpd de Se,Ío &rtonio

ao Lo3f. Ed!ô dê Uao GrCao, no uso dc lurB rtruçó!! bg.i3.

tEsotwl
aÍ$so t. . tlotlElA o O-. EICO FODfiGUEg DO§ lllt{ÍO§, prg ct
lm&r t- cJro ê IECREÍÁRIO OE OESPORTO E LÁZER dGsts PrE-

aitrrâ, onEírt Lêi [|,lidpd Íf t08/2020 Íb 13 ft out$Ío 2020.

lteo ,.oalrínin{ a Sêsúrl| Mtsfchd de Affiiltr.çao ê PlúcrE'

Íento qr lía !r glldêílaLl lrcêstaÍl.r psír r ãe§fo ttlsia po.'

,ria.

arüío , . Étr Poítía eíín m vtloÍ Í[ dat! & .ue pÚlcaÉo.

a.ügo ll, . R.Úogsm - ,ê s3 dL9cirts€a aítt contÍarlo.

arEol3'naat
,uBLEtA{l
cuxPtâ{t
t Bn{lt! 0o PRE IÍÍo
tx:0t DlJ IEIROIE 20tl

lcE âlfâ'Íg t B ALUET PRÚATO {JlllC}P L
\- lcgi*rtr na rcÍ€& ê A/rtt ÍsÚaÉo c Brq!í'lcílio e Hitadô

lpí úaCo m locC - co.t r, confo r ns lêeffi m ú90í.

PnnttmrlwttcuRtot HUraxoS
PORtrÜr i|.. 0üf2021

0E: 0í 0C JârlllRO DE 204t.

IOMEtl. rsr,úúa ,^UU llYgLA[Y OLMnA DELrc p..r.r.Í'
|.Íoqri.ôCootoEl{ DOA DE nECURIIOS HUx M}8. da os'

Í!r prtúLrafilt.

,IOSE AtrIAÍü t m AtUts, Pntllo MttÚ4J th S{do AnaoÍio

ao L€.1, EúÔ ê llrto Gr8o, no ulo dê 3uât rftb!dç&! bgâi8.

lEsoLYli
Irt l' . l'oatE R a arr/idq! ,AULA UYaLÀNY OLn,En^ OELIOfl'

tgÍ8 Íêr9orldarydo cargo do COORDENAOORA OE RECURSOS HUMÁ.

llOS daaL PÍrlliEr8 lftr|icbd

,Ít 2! . DalfiÍnrÍ a 6êc,EUa MuÍtciPd dê Ádmini!@o c P|!rciê

Fenro rlr tgrr as fvirtrula nGc6t&iE! Paã a êrco-çáo dest pot-

bri8,

Pt 3r. t!l. Foílaia f,Ü! gll úgoí na óst,r de lue PrbÍeEçáo.

diariofiflldpal.o,gi rarún' t$,w.8mm.oí9.b. 311 Assinado Digit lmente

.l & JaÍri! de 2021 . Jdnd Olldd El€tü{co dos &nidptoô do Ert do de M.b Gr€so. ANO XVI I N" 3.63S

Art,f . Raíogãr - !e âs dirp€iÉes sm contrário.

REGIBTRA§E

PUBLICA€E

CUIIIA€E.
OIBINETE Do PREFSÍO

EI: 0l IrE JANEIRO DE 20,1í .

JOBE ATIIATEIA VIEIRA ATVES PREFE]TO IUiIICIPAL

RêgkürdE ne S€crdrri! dê Admhist rÉo ê Plsn4rrÉnio e Puàlcad8
por alhçào aJr locd rtc coEtJÍrE, coflro.tne na hgi8lSçáo êm ü!úí.

PREFETTURA,/RECURSOS HU IÂNAS
PORTART,A M. 009/2oiú.

DE; 0í DE JA'IEIRO DE 202í .

I{OMEIA o sêrvidoi VA DER FRAr{G(rcO CARRITO p.rl !x.rt!. o
c.rrp rh cooRDÉ aDoR DE ÁOUA E ESGOÍO r d.. oüba p.uÉ
daídtt.
JOSE ARIIAÍEI,À VIEIRA ALVE3, PÍ!íClo Mur{dPd dê Saíio ÀrbÍ{o
do Lrslê, E8t8do de irÉto GÍolao. no uso dê sua3 aaüuiçôe§ legaÉ.

RESOLI'E;

ArL l. . NOITEAR o rcíúdú VAIIDER FRAI{CEICO CÂRRUO, 9ar. í!t-
poírdcí peh caEo (,e cooRDEiuDoR DE 

^GUA 
E ESGOTO dBls PÍ!-

Hürr! MtrÍdptl.

ArL 2: . D8teírlinaÍ a SGcÍstÍi8 Municipal de Adminlstrôçáo ê Pt,nq&
írcnto que to.rÉ aB píovidêflcilE ncce$áíias parS a ercq4ão dêstr poa-

taíi8.

AÉ 3r - Egtt PoítaÍis eÍüâ €ín Ylgo. na data de 3ua PUHicSçáo.

Art a' . Rarsgltn - t. ú dlrp€|9õ.. eí coírd.lo.

iEGBTRA€E

PUBUCA€E

CUtrPRÂ8E.

SABIXETE DO PREFEItO

EI: 0i DE JAI{EIRO DE 2Eí .

JOST AR|XAÍEIA VIETRA ALVE3 PREFEM XUI{ICIPAL

R€gili8dr na Secrdetia de AÁt&listr8Éo r PtsEiaíEr o c A.ütücad.

po. aíbGÉo Gm locslde cosü/ÍlL. coÍfoírle ns lêgiCaÉo âÍr vigo..

PREFEMJRÂRECURSOS HUXÂIiOS
EOÍÍAL DE CONVOCAçÃO tf 00ín02í

A HbtUrr MuÍÉdpsl de Ssnto Antodo do Lcate - MT. poí intffir*dlo

dê s.u í€píês.ntânrs bgd, SÍ. JOSE ARli,lATEliÀ VIEIRA ALVES - PÍt-

bito Mtlí{dpd, CO!{\rOCA o (a) cardklato (a) relacioírado (a] no anexo I

dcste Edittl. 4.ql/ado (!) no ftoca&to SeLtivo S'4*fc8do íf m3f20Í0'

ÍesÍzdo sírl 02,/06/2019, teítdo o resultado skto hoírologado etn 17tlr6,

2019, pa.r cfirpsrceÍ nr C«)RDÉi|ADOR|A DE RECURSOS HUXA'

tlOS ffir ffi}hl.., no píEzo & rS 0a (qutto) dls nos húáÍic dê

e,Ç6di.ntÊ (07t à! í3ih). Ílrrtdoc de todo! 03 docrÍneÍ{oa cloíaÍdet no

mesmo ihm do Edild € rêlaciomdo no AnÊxo ll destc editsl parô to.n&'

Ém polsr êm lars Íespacd\rog c8rg6.

Sãá qrlideasdo óecí!í{Ê e, Poílsnto diíin8do do Píocêtlo aalêlit o

liÍrplicâdo, o(3) €8trfidlto(s) dlrccadq!) $le nâo coíPsÍecÊÍ (rm) Cá

s deta 3stabdcddt e ÍIunido dor doclrmrídoc lqigk ot' podctÉo a hÊ
Eüra Múkit C de Salto Ânto.{o do LEIê - UÍ €o.!voc.í o(Ê) o(s) Füi-
mo(9) candi.lato(s) 8proved8. oàãledds rigqo3srrtnte a ordem (b de'
8ifc8Éo.

I

I



P.il.lÀL
F§,T ,

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 20 2t/ 2O21

PROCESSO ADMTNI§TRATIV O W 02912022

DA: §EClErAlIA DE rrN4NÇ.4§
Âo: GABINETE DO PREIEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Objetivaldo ateqder ao pedido do Exrqo. Seúor Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
financeira para firtura e eve[tual coDtrrtsção de empresa especializada na prestação de serviço de
lÊvageu de velculor, vlsando atender as necersidades da Prefeitura de Santo Antônio do Leste e

§uas §ecretarlg§, couforne solicitação e termo de referência em anexo das Secretaras de Educação,
Âgricultura Saúde, Obras, Ação Social e Finanças, informo que existe rubrica orçamentaria e

§ncamiúo a esÍB SecrÉAriâ paÍa que efetue os trâmites necessiirios.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de fevereiro de 2022.

O CORREIA DA SILVA
MLTNICIPAI DE ECONOMTA E FINANÇÀS

TÁ,RrA if . 0042021 DE 0 I /01/202 r

t+- s



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIPIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0qp1-90

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o .Sr". DAVID PAULO

C0RREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeiúra, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020'

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qu€ tome as providências necessárias Para a execução desta

portaria.

Aftigo 3o - Esta Portaria enft em vigor na data de sua

._PublicaÇâo. Artigo 4o - Revogam - se as disposições em conrário'

REGISTRA.§E
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\EIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada nq secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de cosntme, conforme na legislação em vigor'

P.I's.Àt
RttH .r

rulT--
--attl_-_

1



u.xÀP. t

i) fotocóda da CrÍirirr dc T.Ebdro 
" 

co.,rBrovrrúe dr imciÊ no PIS/
P§EP:

,l fotocóÉ |.eni de el*l !. t, c a.so;

k! CoírpllE$ ô crylr & aú tuica . ncrül Frírc lÉdco) 0ê-
caaúÍio r ahart?eíüo ús iúÉa hcrütsG ro cílo ,r*rdtso;
l) f.r.flo n f3h/a t r(r,tufÉo de ltllo Etuho (l, ê coírdiçlsg
da lofirldlo |lp€ÍEa É. Carújçao TGdrí{

ltrl HsÍtdo ô oáo ür âíglrío s{!Co poí tfdo.fbdê. rCcida
pú qudq[ tiaa ptHo dos türsde dt C|ftÍs tíbÍsl, estrdual +,
íUrdpd Ên É pô Fúglc crÚldab . coír l}lrtr rEqr!dd!);
nl Eülf.o a póírlc Ê[ll!!, ô nto E Jdo datlüdo do sêÍr,iço É
{F pq ncün líq qr dG ntc § lido roÉndo a bcrr do !êÍúço |t}
Üo,no3ffi05{ctE).rn.
4 Pêdaír9lo d. têíÉ:

9l çotttpíeüa aa rb{fri d€ Ei!, €m {andr bandí! na qld t FB-
frlt ! & tf,t5 Artroric ao trlb mnráín cúiraírb PlÍ! rr(rt tnGrno dê
cradlto3 !.hí-: .
ql Nto RlI}a, ant€caíbnlc! arlrlír.b .iJ ratrí Íe3pondêÍÉo pclor cÍi

. I co.tr o Flúll!&*I AdmirilrÉo. Fê Rbacs. 03 coshtíne3 ê G pÍF
\ÍaFs ne Ll n t ,tril da ãyosna0o (Etco ú lnrDípêclntr§), cürpÍurÊ

do ,finiâa ô Caítldto Clyil r qtnlld.

4 OJtoE aú.:rüo8 qr s &llth$.çáo ilgsÍ ír€ãsa,io:

tnEFa[lJRAlRlCURS@ HUr rO3
!0rÍ L !E corYoc çIo ra. o1a02í

A ,rrlbituo Luddpd ô 6anto Â,rlfilo do L.ti! - MT, por interÉ o de
sq, r€g!.íú|b bg4 aí. JOBE ARIM TEIA VIEIRA ALVES - ffii-
to Uunldrd, @ilt *â B (E) crúidstú (.) íllsdonados (e) Í!o ürxo
I Êstc Eí , lPíoyàdc. (!) no Pmccrso S.h'rro SirpllÍcrdo n m4/
ilfBo, rcaürro aín 0710712020. 5úo o .êdlrdo siro hoíIologío Gfl 28,
0?/2(120, ,r. oíp8íl !ír ÍLab COOfiDEX DOfl OE reCUR8O§
HUüAraS ôab ÍrtEür!, Ír0 Díl:o dê d 04 (srlcl dlr írc ho.rrl-
ot ds rrEa.Íríl (07h | í 3à), mrúc & bdo3 oÊ Íl6rr.n6 coírFr-
hl no íiú! Ln do ErÍal ê Íúdo.Lb Ír Àrro I dr.tt Gdit l, ptra
t{t8rum ,Ct. m 3st Eap€a}tra caÍg(l.

sÍá co.ddrúo d€§tí{r a, pônto dnrrr8.,o & píoclaco adCr!
rúdnc.ô, o(a) alIrdie{s) cütrccado(l} $G nro coíírp.ttcrr (em) Éê

,!t! cr[ldaclb e mrido (ba óocríür6 cngfibq, pod€rúo I Prê
\, .ra Muícha dC Sart Antqlo & Lclta - UT coÍríocsÍ o(3) o{!) p.ür

Ítt(r) crúrEb(a) .!íqrtdor, ôaêcira ílgs6srllnE a ddem (b ds-
lrtãÉo.
radgrs iúrítaçaÉ podülo !.' oüd.s lutb a coo(hnsdode dê Rêqr-
ll Huírüo. ô|tÊ Prfltü! .lt hodno & ooêdlcírt.
qaliírerê do mfto urídgd da ta o Aflbnio do Lastê, m 0í dis do
Í.raB dc Janüo ó zn t.
JC!iE Âüf,Íga lrHA ALVI! Príbrb Iún cts ,
AIEIO I

AFol
D3 EDÍrlL Dt 9ollv08 9ÂO I mírul.
1. - P!r. a,tr pc!ê, c canóifo dct!.a leíêatrú. doq.rÍtnt Éo (qi
gH ou Íü6ó0lt lUEírüÉd!) 6r @.rFul:
q CqllFilú ê EulllEa.h,ÉRo$LltG cdeldo p{E o c.Ígo,
ar!.cnbao ür ú o.üúl ê bcapir q, códr aJboüradt €m c!íódo;

ETiEEEITIEEil
MTTflIEI]TTEDEEE TUÂEaltr-4llfl*ilr-ÍI-

diarioíÍn dtal.oíglynl/amm. v,*w.âmm.org.b. 312 Assinado Oigilaln€ÍÍc

,í dc J$6iro & 2ü21 . JoÍnrl OlErl Elrffiieo d6lruÍrdphs do Eltado d? Msto GÍGso . ANO XM I N' 3.638 il

U Compío\rsnte d. Rlsldênds:

c) Foaooôpls l69ívd dr à.lidao dc Nr.cüiGrto q, C.!ín flb,

d) Folaaúel8 de CÊÍddao d. Nr.dmêdo dc trrc mGnoÍ?! dê t E inB !
Crrct! .. vrcir| d6 lüa stê 05 íEC & ftrdG (rô horry€r);

.) CPF doa lÜloa calo hdtyor:

0 Folocóíra do lihro & dêitoí e C€rüt lo $e coíípíolre náo ter sotido
BrÍçào polfrca - caíüdto qlghC eíntd. pdr l,stiF ttlo.d:
e) Fdocópi! úo Crlüícado & R6!.vi!tr, p8Íâ 6 caMdíos do sêro
masq-íilo:

h) Fotocó018 do RG r CPF do cadidío ê do cô.rug€ (sc casado);

l) FoiocóÍia d8 CülêiE & Tnb!trlo ê conprpydnt! de insútçáo no PlS,
PASEft

ll Fdocóph kgfi,.l d. CNH !. b o csro:

kl Corn9Íovrnt! & rx.nr ds llrldc fuics e írl€núl (GlaÍrE íÉdico) nâ.
c€§áílo ao dclrírpcnho d6 fuÍ|çocs lÍEí!ítúEs ao c!r!o pí€lêrÉiro:

ll DcdsÍrçto nêg!üv, dê a(rmusçto dê cego Êlblico oil dG coÍÉftsaa
ds l(rr lrÉo âmpa.!d. pGlr Corlsüt içáo Fedcr8l;

ml Oedfeçao (E ítlo lstr oraTà.b ssnçáo poÍ ildoíddade. apacada
pú $rdqurÍ óígâo BbÍico €rou €Ííid8de ds esêrs írd€rd, e3tsdud âroü
íflJrd4d (dacfaÍado palo píúDíio c.nddío ê cdr! íÍma rÊconl|ecire);

n) DeclaÍrçâo, dê pópílo pirrro, ds Íráo trÍ siro darltüdo do s€.yiço p+
ttüco poí motivo i!to, ou de nlo t!í slro €ro,ler8do 8 bern do s€í\,riço pu.
Hico, Írc r1ümo3 05 (dírco) ano8.

o) O"dd8Éo de Bêíts:

p) CoítDíonÍtE.l,r sbaítrd ê coÍrtã, em .gênd. banqtoia ns quôl a PÍ!-
Êitr8 & Sar'rôo Ânbíio do L!at! mã'ltêrn co.lÉoio paÍa íBcctiísrto dc
q&rdr§s:.
q) Náo Rê!ú8fff ar{êcodêínrs dmhâB ou rstaÍ Írspodendo pelos l,l-
írc3 codâ: o Pa[}lrô.{o, ÁóÍrÍnbüsÉo. Fê Rlbbs, or cGtunp3 e 06 pí!-
vaio6 m Ld É I .341t & itJntsD(fr (t!Ílco dc crüdpêcGítes). coífgoy$
do !fâé3 dr Ceí{dto Ci!fr ê CÍlíM.
4 OrÍ08 doqrrEírt6 q(E a AHÍ[rtr§ro iüge, nrorasâio:

PREFEITURAiRECURSOS HUXÂNOS
FORÍARIA }F. OOlg:I021.

DEr 0l DE JA EIRO DE 20?í.

JOGE 
^RIATEfA 

VEIRA ALVES, Pretilo M6icip.l de Ssrúo Antqio
do L!âtâ, Ertado ê Mdo gcso, no uso dc sua 8fifuiçõ.â le98h.

RE§OLVÉ;

Arü9o l'- tloitElA o s.'. DAVID PÀrLO OORren DA SILVA. para rü"
poíÍreí pdo catlo dc sEcRErARlo DE EcoNoMlA E F|NÂlllÇAS úestr
Pr!Êittra, cüfoÍnl" Ld Mrriq).| íf 808/2020 & l3 de outuàío 2020.

Arügp ?. Dctanrinr. Sêcrülrh Ml,icip.l úE Admhisfrôçâo c PbrEiÊ
ÍrLlllo qlIG lool a3 píoüdêÍldlr ÍEcca3áÍi8! púa e areqrçlo dcits poÍ-
taÍla.

AÍüfp 3l . Erlr PoÍlrÍis ênfs êm vigs ns dstr dê !uâ Ênúcsçáo.

ÀíOo ao - Rcwgrm - sG ar dbpori(tse3 om conÉlo.

REG§ÍRAIE

PUILICÂ'E

CUIPRA€E.

GÂETIEIE oo PREFEIÍO

EX: 0l DE JAflÉlRO DE 20ll
JO6E ANflAÍETA V]ENA ALVES PREFEÍTO IU IqPAL



4.fl.s.Àt
FtSr_i.t_

.l ds Jü.to dc ã)2t . Jqnsl oliâl ELmílico doE llur{dpiG do Eslado de Malo GÍosso . ANO XVI I N' 3.638 rr;r----
RiBtr'dr na $(,"t!Íit d. Aalnlnistr8çao e PlEnejrÍncnlo ê PuHicad.
pd afxaçaa ütt locd da sturtl. Erfoírtr m lrgbLdo eín Wor.

taEFatl,RA[cwroa wrarl
;roÍrAiar.00üBr.

oll 01 Dl Jâf,gio Dl D:rr.
JqaE A AtlA vlEll ALYII PÍêíbllo Xtnidpra rr€ sânlo Arndio
do lertc, !rlr& ô MaE Gíoslo, m uso ó. !r,8s úüIçôe3 bg8ir.

illloLv*
Àto í'.lloaEn o Sl.. EOtt tlrE DE CABIRO, pü8 Í!.pq'dcÍ pdo
CTtp dG *C TÍARIO T AGNEULIURA tl'RISTrc E M€IO ATBIql.
IE dc!t! Eü,|, cooSínê td Iuridpl Íf E06r2€0 de í ! dê orÂryo
20(n,.

Arho ? . DüÍíúrr r tacrli!Ílr iârú+rt dc Adddtf.çao ê H.n+
í!aa{o ql'la lorna 3l píoú.nrir nccEsrhr p!f! 8 €rcauÉo drstr p?Í-

lrú.
Ar*o tl . Etb Pú!rl. a,rltr qn úgoí m drt! & su! Flíi69ào.
' .to a' . lbrrogfi - sa ,! ditpoalçóca crn oo.ffirio.

\.#FTRA{I
Pri|Lrcaal
crlgPRAat,
GAA ãÍl 0O PiEFEllp

EXs 0r Dl üNl O Dl ü2r
JOIE Aif 'ÍEA UEIA ALWa FiEFCÍfO rUillCP L

R.|istrâd. nr aacÊtÍlt G ÀhÍlhtrêçlo . Ptarclstlcíto . Puôllcâdâ
po, ,frtçto m lood & chlíD, Goítbínr nl hglsl!Éo em vigoí.

'TEFE 
T'RA'RICURtOt I{UIANOI

tonrNÚa ilo. oornolr .

Dl! 0r ol J l{llo Dl D2r.
JqE Aüfíl lrELÂLWa, mlo úúdpl.b Sr o A,rl0ú)
do lestc, Eírh da ilsb Gros§o, rE tl3o dâ russ aúÔdçõê bgait

RSOwI|
Al|to 1' .IOraB/^ r $. cL Uql.EtlE O-lvER t NltE. psr8 Íi3-

. úeÍ peb c.Ígo dc sErcRErARlo DE EEXJCâÇÁO E CULTURA deds
\íÍ#ürs, corúma L.i llrfdpal É 80O:l@0 dc í3 Ô oJtuü.s AEo.

Arlgo ?. OaFÍ heÍ I la€tafh MunioPd & A t{rüáçao ê Plsn{*
Íruto qtl. §tra r p.o\talhclr Írc3sá.l|l P!r! a qc{rrçlo d€ltt por'

t!ú.
Arlgo f . Eraa Fütt.is anbs €ír ür n dr! da aa F,ülcafao.

Aúo f' . iblroem - r É dlreoal!Ôê! stt lonrát'lo

RrlcrtÍRlar
ã{úc^{|
cuaPi aa.
qtlr.Elloo EFqrc
E* oí Dl JAXgiO Dt lü2t
JCE ARf,AIAA U4A ALVÉ' IREFEIÍO TUNEIPAI.

Rt!üadt ,rr rEli.Íla & AÚrühüiçao ê PtsEFfiêr{o r RÔlicãdr
p{ 8íixeÉo am 16l da ro.hrtE coííoma m bglElaÉo êm Úgor.

?FEFÚI1'RA/IECURSOA HUIANOG
xrRTA[A tf. 0oí202i.

Da! 0í D! J XlnO Ot ,021.

diliomu dpd.oígÀfl 8mm . $iÂv.amm.oíg.bí 313 A$in8do Digilalmente

JOSE AruIATElA VIEIRA Al. §, mito Munidpal & Ser{o Anúoí o
do LG!E. E3tado dc Maü, OB!o, no uso de 3us aüiblÍçôca lêg.is.

RE3oLl'ti

AÍügo 1.. NO EIA o Sf. IARCOS DA Sll.VA AL\rES, psra ÍelpqúGí
p€b cqo d! SECREÍARIO O€ SAÚOE dêrtr Hri[rÍa. cooÍoÍrne o Lci
Murídp8l n'80E12020 dr 13 dê outôro 201t.

Arúfo 2 - mí nEí r Sêoêi!ú Mmicipal dê Áúninbr8Éo e PleÉa-
m€flto quG torne át prwidênciaE nece!8áÍi8E pea I êEqJÉo destÊ poí-

t€Íir!.

Ardgo 3e - EEtâ Po.tad. cnF. êm vigor m óat! de !u€ psblicsÉo.

Ar{go 't' - Rcl,oglm - !r rr dílpclÉer em co.fitto-

RÉAISTRA.SE

PUaUC €E

CUIPRA€E.

GâSIiIEIE DO PiEFEIIO

EI;Oí OÉJA EIRo DE 2eí
JOIE âRflAIETA YIEIA ALVES PiEFETTO TUTrclPAL

Reglsbsds na 3€cÍEtaris dê Aómitistraçâo G HanrFíEnto e Pub&âdr
por síraÉo êm locd de cosürna, coírfumc m hgisbçào êm vhoÍ.

PREFEMJRA/RECUR3O3 HUtrANOS
PORTARIA N.. 0051202r.

DE: 0l OE JA'{EIRO oE 2021.

JOSE AEI IEIA VEnA 
^LVES, 

Heito MuÍúipd dê Santo &tfilo
do Lclto, Estrdo dc Mâto G.os3o. no ugo dc aue 8tÍthiiçôct hgsis.

RESOLI'Ei

Arüge 'l' - NoüElA o Sl'. EDEIAR IEI{EGAS§|, para ÍÊ+ondcí pdo

carlo & sEcRErÁRro DE VIAçÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS

&d! m&JÍa, coíúoÍÍrr L.d Mt,|ifpat nc E0tl2@0 de í3 dc ouàô,o
2@0.

Àüfe 2'. tkr nsr a SccÍêittir Múidp.l de Administsçao e PLnd+
mcrúo sle tomê t3 p.ovidêíci$ necêa3átias paíE a eren Éo de3tE por-

tarit.

Arüfo !l . Eltr Port'Íi! enta cm vboí na dsta dê sr,8 publicâçâo.

Ardgo 4' . Relrogâm - sê es dsposiçóG3 eíIl mnffirio.

REOISTRASE

PUBLICA§E

CUTPRA§E.

GABIXETE Do PREFEÍÍO

EI: 0í DE JAI{Ê|RO OE 202í

J(BE ARIATEU\ \'EIRA ALVE3 PREFEIÍO IUIIICIPAL

Rêdrrsds ns slcrEt d. dê Adm d.8çáo s PlsoGllmênlo c PubIcld!
poa ríb.8çao crn loc.l ô! coat rE, conhínc rl! bghltÉo Gm vEo..

PREFEM'M,/RECURSOS TIU ANOS
FORTARIA r{!. 00612021.

OÊ: 0l DE JAIEIRO DE 2üll .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
04 217.362/0001_90 Exercic,€: mz2.

Emissáo: I CY022022

0076

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 698
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
FUNçÃO :20 Agricultura

SUBFUNçÃO :6Ot promoção da produção Vegetat
PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE : 2068 Manutenção da sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA JURr--- Fonte de Recursos :1.1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 101.209,09
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A'.3ô7 - Jd. Santa lnês

04.2i 7 362/000 j -90 E\ercício: mD
Emisáo : 10lú212022 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da,Ficha :

Orgão :

Unidade :

ruNÇÃo :

SUBFUNçÃO :

PROGRAMAT:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTC:
\- Fonte de Recursos:

Fonte Descricão:

27
02 PODER EXECUNVO
02 GABINETE DO PREFEITO

04 Administração
122 Administração Geral

5OO2 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL
2005 Manutençãc do Gabinete do Prefeito
3.3.90.3g.üoOUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
1.1.sqo

R

Saldo Orçamentário : 727.167,05

-MT 221005

Atenciosamente,

Coo

cPF..378.266.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

042173úJgg6j-g1 Exercício: 2022

Emissâo: 10/022022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 609
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNçÃo : 15 Urbanismo

SUBFUNfiO :452 Seruiços Urbanos

PROGRAMA : 5OT1 GESTÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE :2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\- Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricão. R

Saldo Orçamentário : 1.363'195,54
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MÍ OO7 005

Atenciosamente,

Coo

CPF:37a.266.467-20
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Prezado(a) Senhor(a):
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 523
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO : 08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária
PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.5QO

Fonte Descricãà: R

Saldo Orçamentário : 35.788,52

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Santa liês
o4217.§2Jcfn1-9o Exercicio: m2.

Emissào. 1Olü21X2.
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Atenciosamente,
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CPf: 37E.266.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A".367 - Jd Santa lnês

04.217 362JcoO1-9O Exercício: 2022

EmissEo : 1O/Oü2O22 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

ruNÇÃo:
SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

373
02 PODER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
72 Educação

122 Administração Geral

5007 GESrÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e C

3.3.90.39.o0OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
2.1.sqGoo1OOO

R

Saldo Orçamentário : 301.955,33

c
Slfrra

c -MT OO76221O05

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A'. 367 -Jd Santa lnês
M.217 §21cfo1-9o Éxetcicio: T2.

Emissào 1O|O2J2O22 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMÁ]:

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recursos :

Fonte Descricáo:

L4L
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

122 Administração Geral

5016 GESIÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
3.1.500'002000

R

Saldo Orçamentário : 201.394,66

C.MT 005

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

de.

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

I
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 112
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECREIARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINÂNCAS
FUNÇÃO :04 Administração

SUBFUNÇÃO : 123 Aoministração Financeira
PROGRAMA : 5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

PROIETO ATIVIDADE : 2020 Manutencao das Atividades da Secretaria
ELEMENTO : 3.3.9O.39.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]UR

\-- Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricã5: R

Saldo Orçamentário : 115.136,40
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Atenciosamente,
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78.266. 1-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIIJ DO LESTE
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